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PORTARIA N° 38/2020 

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE 

Art.  10  Revoga-se o inciso IV do  art.  2° da Portaria n° 16, de 19 de março de 2020.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 02 de setembro de 2020.  

Presidente 
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Dados inserido por: Marcio Sokoloski 

TERMO DE RESCISÃO  
Contrato 346/2018 

  

Termo de Rescisão ao contrato 

346/2018, celebrado entre o Município 

de Pitanga e o Sr. Edson Luiz Porfirio, 

na forma a seguir: 

Pelo presente instrumento, o Município de Pitanga através de seu representante legal Sr. 

Prefeito Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº.043.260.959-89, vem rescindir o Contrato 

346/2018, dispensa 29/2018, para locação de Imóvel Destinado a Instalação e funcionamento 

do Patronato Municipal. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
Rescindir o contrato, 346/2018, a partir do dia 03 de agosto de 2020, tendo em vista a 

descontinuidade da finalidade Pública, o Patronato Municipal mudou para outro endereço, com 

melhor atendimento e eficácia aos usuários. Não cabendo as  partes qualquer indenização em 

razão do que se pactua. Em Conformidade com Em Conformidade com Cláusula Nona, Inciso 

II do Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO: 
Não haver qualquer outra obrigação de ordem financeira desde a data da assinatura do 

presente termo. A não ser as obrigações descritas no termo do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ELEIÇÃO DO FORO.  
Elegem o Foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas que 

por ventura surgir do presente contrato. 

Pitanga, 13 de agosto de  2020. 

 

______________________________ 

Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________ 
Edson Luiz Porfirio 

Locador 
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